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DECRETO Nº 305/2010 
 

Determina a antecipação da Feira Livre 
dos dias 25 de dezembro de 2010 (sábado) 
para o dia 24 de dezembro de 2010 (sexta-
feira) e 01 de janeiro de 2011 (sábado) 
para o dia 31 de dezembro de 2010 (sexta-
feira), e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN , 
no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO, a celebração das festividades de Natal e Ano Novo, 

no período de 24 de dezembro de 2010 a 01 de janeiro de 2011; 
 
CONSIDERANDO, a participação substancial de toda a população serra-

negrense nas datas citadas, inclusive os dias 25 de dezembro e 01 de janeiro 
constituírem feriados nacional.  

 
 
DECRETA: 
  
 
Art. 1º - Ficam antecipadas as Feiras Livres do município do dia 25 de 

dezembro de 2010 (sábado) para o dia 24 de dezembro de 2010 (sexta-feira), e do 
dia 01 de janeiro de 2011 (sábado) para o dia 31 de dezembro de 2010 (sexta-feira). 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito, Serra Negra do Norte/RN, 02 de dezembro de 2010. 

 
 
 
 
 

ROGÉRIO BEZERRA MARIZ 
Prefeito Municipal   

 


